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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM8L~IA LEGISLATIVA 

, 
LEI lIlI 1 .5.51, _de 18 de setembro de 1 961. 

• Ab~ no Tesouro do Estado.o Cre 
dlto Especial de C~ 1. 200 000,00 \' 
hum milhÃO e duzentos m11 cruzeirOs), 
para o fim que espscifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL'XA LEGISLA'l'IV A DO ESTADO DE 
ru.ro GROSSO : • 

Paço saber que a Aa!,lemb1eia Le!!!slat1va do Estado d~ 
ersta e eu promuljSo nos termos do paragrafo 211 do artigo -
16, da Consti tu1çao do Estado, a segu1Dte Le:l. • 

• Artigo la - ~lca aber~~~ no Tesouro d2 Estado, o C~ 
dito Espec1al de cri 1 290 Q\lQ,00 (hum milhão e duzentos -
m11 cruzeiroe), como a~liô aos festejos de Pormaturà da 
-1ª turma de Bacharelandos da Faculdade -de Direi to do Est~ 
do de J.lato Grosso. p-.u-a o ano de 1 961 • 

l'arágrafo único - A "comlssão Orgau1zado1'8 40s Pest~ 
josO, na pessoa do seu primeiro tesoureiro, cabera o reoe 
bimcnto da importância supra. para posterior prestação de 
contas. 

_ ~1sO 29 - As despesas previst!B no artigO la, c9~ 
1'El1'e.O a conta do excesso de arrecadaçao que os !ud1ces tag, 
uicos autorizam prever. 

• ~igo 3Q - Esta lei entrBr! em vigor Df data de sua 
publicaçao, revogadas as dlspos1ç08S em contrar10. 

Aasembl~1a Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de 
setembro de 1 961. 
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